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. . Depattamento 'Naci~nar ~~ Águ·as·e Energia· Elttrica 
PORTARIA N9 46, DE 4 DE MARÇO DE 1996 . 

O DIRETOR oo DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E 
ENERGIA ELÉTRICA· DNAEE, da Secretaria de Energia, do Mini_stério. de Minas e Energia, no - 
primento das atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 11 do Anexo I do Decreto n• 5Q7, de .23 de 
abril de 1992, e tendo ern vista o que constado Processo n•48100.000014/96-00, resolve: · 

. ' 

. Art. 1• Apr~vllf' o PROJETO BÁSICO apresentadÓ. pela .Empresa Elêtrica 
BrRglllblll S.A., relarivo à linha de tran51llissio, denominada Extrema-Canwlducaia, ~ .138 kV, localiza· 

. da ~ Municípios de Elrtreina e Camanducaia, no E!ltado de Minu Genii~ com as caraçteristicas téffliea5 
q~ CC!QStam do~ SUP,racitado. - · · 

. Plrignfo ímico. A pment~ aprovaçio não_ •e. a, ~resa El~ca Bra-, 
ganpna.S.A., de suas responubilidades, pelo Projeto e sua execução, petJRte o Conselho Regiona), de- 
11 •• ..-i. • .;. "'-uitetura .1.-:. -.cREA. . - ~--, c-..'l e,-.---- -· .. ,.wa..w.._,. ,......__ ~· . _ ... ••. ~'°'---- ... -:,,, ..... -=----"""' ...•.. ~ 

.. i; 

Art. 2i A linha de transmissão aprovada no Art. 1 •, ~se de insta1açio de 
âmbito próprio da concessionária de distribuição, conforme§ 2• do Art. 17. da Lei~ 9.074, de 7 de julho 
de 1995. · 

Art.311 Fixar a data de 30 de abril de 1997 para tclnnino das obras, ficando a 
concessionária obrigada a prestar todas as informações relativas ao seu andamento. a ficilitar a fiscaliza 
çio do-empreendimento, e a comunicar ao DNAEE sua conclusão no prazo de se8Selltll dias, contados a 
partir da data em que essa efetivamente ocorrer. 

Art. 4A Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ SAID DE BRITO 

(or , n<;> 84/96) 


